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DECRETO MUNICIPAL N
º 

002/ 026 

"DIS ÕE SOBRE AS CONSIGNAÇÕES FACULTATIVAS EM FOLHA 

DE AGAMENTO DOS SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS DA 

PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO PODER 

EXE UTIVO DO MUNICIPIO DE SÃO LUIS DO CURU/CE" 

O PREFEITO MUNICIPAL D SÃO LUÍS DO CURU, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica Muni ipal e o art. 37, inc. III, da Constituição Federal e demais 
disposições aplicáveis, 

Art. 01 - Este Decreto autoriza o ICIPIO DE SÃO LUIS DO CURU a celebrar convênio com 
instituições financeiras para a concessão de empréstimos e financiamentos a servidores públicos municipais e 
agentes políticos, mediante desconto e folha de pagamento de valores por eles devidos e previamente 
contratados, devendo haver autorização xpressa nesse sentido nos contratos supra referenciados. 

Parágrafo único - para os efeit s deste decreto, considera-se: 

1- Contratante: MU
N

TCIPIO D SÃO LUIS DO CURU, assim qualificado como Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno; 

2- Servidor público municipal: cupantes de cargos efetivos ou em comissão da prefeitura municipal
e da câmara municipal, das autarquias fundações públicas, além dos que se acham contratados por tempo 
determinado para atender as necessidad temporárias de excepcional interesse público, nos termos do Art. 37, 
inciso IX, da Constiniição Federal; 

3- Agentes políticos: os ocup ntes de cargos eletivos no âmbito do Poder Executivo e Poder
Legislativo; 

4- Instituição consignatária: instituição financeira autorizada a conceder empréstimo ou 
financiamento mencionado no caput do . lo;

5- Verbas rescisórias: as impo âncias devidas em dinheiro pelo contratante ao servidor público
municipal ou agente político em razão e rescisão de seu contrato de trabalho ou término do mandato eletivo 
por qualquer motivo. 

Art. 02 - As autorizações constantes d s contratos referentes a empréstimos e financiamentos indicados no 
caput do artigo anterior serão de caráte irrevogável e irretratável, desde que assim previsto nos respectivos 
contratos. 

Parágrafo lo - o limite somató io dos descontos objeto das autorizações contempladas por esta Lei 
não poderá, em hipótese alguma, ultrap sar 40% (trinta e cinco por cento) do vencimento bruto do servidor 
público municipal. 

Parágrafo 2o - o prazo máxim de contratação será de até 144 meses; 

Art. 03 - Cabe ao contratante informar, no demonstrativo de pagamento do servidor, de forma discriminada, 
o valor do desconto meruwi��rrente d cada operação de empréstimo ou financiamento, bem como os custos 
operacionais, se opt por cobrá- o . _ 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 
 
 
 
 
Certificamos, para os devidos fins, que, em 13 de janeiro de 2026, foi publicada o 
DECRETO MUNICIPAL Nº 002/2026, o qual “DISPÕE SOBRE AS 
CONSIGNAÇÕES FACULTATIVAS EM FOLHA DE AGAMENTO DOS 
SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE SÃO 
LUIS DO CURU/CE”. No flanelógrafo da Prefeitura Municipal de São Luís do 
Curu, na forma do art. 81 da Lei Orgânica Municipal, bem como no sítio eletrônico 
da Prefeitura Municipal de São Luís do Curu (https://saoluisdocuru.ce.gov.br/). 
 
 
Paço da Prefeitura Municipal de São Luís do Curu, 13 de janeiro de 2026. 
 
 
 

 
 

 




